
ANEXO VIII

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE  BIRIGUI E  A
EMPRESA ______________.

Contrato nº _____/2.019, referente à Ata de Registro de Preços nº ___/2019.

Por este instrumento de contrato, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL

DE BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representa-

da por seu Prefeito, o Sr. CRISTIANO SALMEIRÃO, brasileiro, casado, RG nº 23.157.523-3, CPF/MF

nº 260.016.228-33, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (EM RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, quando for o caso) _______________, CNPJ/MF nº

_____________, estabelecida na Rua _______________, na cidade de _______, CEP: ______, Es-

tado de __________, representada neste ato por seu __________, o Sr.______________, RG nº

__________, CPF nº _________, adiante denominada  CONTRATADA, tornam justo e acordado na

presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  REALIZAÇÃO  DE  DIVERSOS  TIPO  DE
TERAPIAS,  DESTINADAS  AO  CUMPRIMENTO  DAS  DECISÕES  JUDICIAIS  DA
SECRETARIA  DE  SAÚDE,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E II, do edital do Pregão Presencial nº xx/2019 e disciplina da
Ata de Registro de Preços nº ___/2019.

Cláusula 2ª  - DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço ofertado, fixo e
irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente Contrato referente à Ata de Registro de Preços nº ___/2019, o valor to-
tal  estimado  para  12  (doze)  meses  de  R$  ___________________
(_____________________________________) correspondendo aos itens xx, do anexo I.

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais obri -
gações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.

2.4 - O(s) preço(s) total(is) do(s) serviço(s) registrado(s) manter-se-ão inalterados pelo período da
vigência da presente Ata, possibilitando apenas o reequilíbrio econômico-financeiro da contratação,
conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, cumulada com o art. 15, §3º, II e art. 65, II,
“d”, da Lei Federal nº 8.666/93, através de planilha analítica de seus custos, mantida a equação inici-
al de sua proposta.
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Cláusula 3ª – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Os serviços deverão ser executados em sede própria da detentora/contratada, nos termos e
condições estabelecidas neste Edital, e Anexo II – Termo de Referência, devendo ainda serem
prestados a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela requisitante, vez que se tratam de
mandados judiciais.

3.1.1 - A detentora/contratada deverá oferecer pessoal técnico especializado para a exe-
cução dos serviços descritos no Anexo I, e a indicação dos responsáveis técnicos pelos serviços
a serem prestados, devidamente registrados nos respectivos Conselhos Regionais de Classe.

3.1.1.1 – Os profissionais envolvidos durante a execução dos serviços, deverão
estar devidamente registrados e em dia com o Conselho Regional de Classe e possuir curso ou
especialização específica para a prestação dos serviços.

3.1.2 - Todas as despesas com a execução dos serviços (fornecimento de todos os mate-
riais, equipamentos, aparelhos, e mão de obra necessária), correrão por conta da detentora/con-
tratada.

3.1.3 - Deverá, a detentora/contratada, manter pessoal em número suficiente, de forma a
cumprir com todas as obrigações assumidas.

3.1.4 - Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, a
suprir falhas ou omissões, deverão ser solicitadas por escrito previamente à Contratante.

3.1.5 - Cumprir o cronograma para realização das sessões, contendo dias e horários esti -
pulados entre os pacientes e a detentora.

3.1.6 - Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo dos procedimentos re-
alizados.

3.1.7 -  Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja interrupção dos
serviços prestados.

3.1.8 - Planejar, organizar, supervisionar e controlar o serviço e o pessoal, do ponto de
vista técnico, operacional e administrativo.

3.1.9 - Prestar os serviços de acordo com os parâmetros e rotinas estabelecidas, com ob-
servância às recomendações aceitas pela técnica e pela legislação.

3.1.10 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da le-
gislação vigente, devendo sempre observar as normas de segurança relativas à segurança da
operação.

3.1.11 - A detentora/contratada responsabilizar-se-á por eventuais acidentes e prejuízos
que venham a causar a terceiros, por decorrência de negligência, imperícia e imprudência.

3.1.12 - A detentora/contratada devera dar ciência imediata e por escrito ao Contratante
sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.
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3.1.13 - Substituir os equipamentos e aparelhos que vierem a apresentar defeito ou que-
brar de imediato, sem que isto implique aumento de custo à Contratante.

3.1.14 - Prestar esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente às re-
clamações acerca dos serviços prestados.

3.1.15 - Enviar mensalmente para o Departamento Médico e de Enfermagem da Secre-
taria de Saúde, relatório dos procedimentos realizados, discriminando as atividades desenvolvi-
das diariamente/semanalmente, bem como evolução do paciente, em papel timbrado, devida-
mente assinado, inclusive com carimbo contendo nome, conselho de classe e número de regis -
tro, do profissional responsável pelos serviços prestados, e a cada três meses relatório com evo-
lução clínica do paciente.

3.1.15.1 - Todos os serviços executados deverão vir com a assinatura do respon-
sável pelo paciente.

3.1.15.2 -  Os relatórios deverão ser encaminhados no início de cada mê para
que seja fechado e conferido.

3.1.16 - A detentora/contratada deverá se atentar a todas as recomendações realizadas para
cada paciente, uma vez que são decorrentes de Mandados Judiciais.

3.2 - A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço
de correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de forne-
cimento recebida(s).

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - Os serviços deverão ser executados em sede própria da detentora/contratada, nos termos e
condições estabelecidas neste Edital, e Anexo II – Termo de Referência, devendo ainda serem
prestados a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela requisitante, vez que se tratam de
mandados judiciais.

4.2 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a es-
pecificação;

b) definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações do Edital,
verificação de qualidade e quantidade e consequente aceitação.

4.2.1 - Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações, defini -
ções, resultados, e outros identificadores diferentes das requisitadas e informadas na PROPOS-
TA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 19.3 abaixo.

4.3 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratada poderá:

4.3.1 – Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
nova realização do exame ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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4.3.1.1 – Na hipótese de substituição, a Detentora deverá fazê-la em conformi-
dade com o objeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado.

4.3.2 – Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua com-
plementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.3.2.1 – Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em con-
formidade com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, con-
tado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado.

4.4 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e
das especificações.

Cláusula 5ª – DA GESTÃO

5.1 – Em atenção ao art.  67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores os Srs.
______________________,  CPF  nº  XXX.XXX.XXX-XX  ,  __________________,  CPF  nº
XXX.XXX.XXX.-XX, e ______________________, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, lotados na Se-
cretaria de Saúde, ou outros que venham a substituí-los para fiscalizar e acompanhar a execução dos
serviços do objeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais e de
cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Ordem
de Serviços, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão
devolvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

6.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros ne-
cessários à contratação contenham incorreções.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, após a prestação dos serviços e da
apresentação da nota fiscal eletrônica, documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: des-
crição do objeto, número do respectivo empenho de acordo com cada Ordem de Serviço além dos
dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

7.1.1 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão
Social e número de CNPJ da detentora/contratada.

7.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item an-
terior.
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7.3 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Razão Soci-
al e número de CNPJ da Detentora.

7.4 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o
plano de recuperação judicial;

7.4.1 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obriga-
ções do plano de recuperação extrajudicial.

7.5 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 7.4 e 7.4.1 assegura ao CON-
TRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

7.6 - Fica condicionado que previamente a cada recebimento de valor, a futura detentora/contratada
deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura provas de regularidade Fiscais,
com  a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

Cláusula 8ª - DOS RECURSOS

8.1 - Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta das dotações:

nº 02.10.01 – 10.302.0043.2.107/3.3.90.39.00 – Ficha 461 – Secretaria de Saúde –
Recursos próprios;

nº 02.10.01 – 10.302.0043.2.107/3.3.90.39.00 – Ficha 462 – Secretaria de Saúde –
Recursos federais;

8.2 - Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem dos
recursos orçamentários indicados estão indicados na cláusula anterior.

Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente contrato sujeitará a Contra-
tada às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no Decreto Muni-
cipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu
"Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, no-
tificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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10.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a  Administração a comprovar o não forneci-
mento nos prazos estipulados;

10.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial
das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva
da execução do contrato;

10.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi-
que a execução do contrato;

10.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e  determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais.

10.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri -
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

Cláusula 11ª – DIVERSOS

11.1 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº
8.666/93.

11.2 –  A garantia ofertada para todos os itens do Anexo I, salvo especificação diversa nele constan-
te, deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, conforme a legalmente prevista no Código de Defesa
do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-
se a garantia repassada por terceiros estranhos ao certame.

11.3 –  A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada
pelos gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comu-
nicar-lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

11.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

Cláusula 12ª - DA VIGÊNCIA
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12.1 – Este contrato vigerá entre sua publicação oficial resumida e a expiração do prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços respectivos.

Cláusula 13ª – DA OBRIGAÇÃO DA DETENTORA

13.1 -  A detentora deverá proceder com o fornecimento dos materiais objeto desta licitação, por sua
conta e risco, nas condições ofertadas, que deverão, todavia, observar as determinações específicas
contidas nos Anexos I, mediante Ordem de Serviços por escrito, emitida pelo órgão competente do
Município de Birigui.

13.2 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publicação resumida na Imprensa Oficial.

13.3 – O Cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no ar -
tigo 12 do Decreto Municipal nº 3.673 , de 06 de janeiro de 2.004.

13.4 – Caso existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do prazo inici-
almente previsto, a detentora deverá comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho -
ras antes de vencido o prazo de entrega, devendo para tanto apresentar a devida comprovação.

13.5 – A Garantia ofertada aos materiais, salvo especificação diversa, deverá ser de no mínimo 12
(doze) meses, devendo ser da própria CONTRATADA e conferida mediante termo escrito, não se
admitindo a garantia repassada por terceiros estranhos ao certame

13.5.1 - A CONTRATADA deverá ofertar garantia total dos materiais quanto a defeito de fa-
bricação e/ou montagem, abrangendo todas e quaisquer peças ou componentes, com reposição inte -
gral, manutenção e/ou suporte técnico para qualquer fim, inclusive quanto ao deslocamento, pelo
prazo mínimo de 12 (doze) meses.

13.6 – Quando necessário,  a detentora deverá disponibilizar funcionário capacitado para realizar
avaliações de pacientes que estejam apresentando problemas com o uso dos insumos, adequando as
suas necessidades de acordo com os materiais disponíveis.

Cláusula 14ª - DO AMPARO LEGAL

14.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de ju -
lho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais
normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento
Licitatório instaurado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº ___/2.019, seus Ane-
xos e Proposta Comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,
como se no mesmo transcritos fossem. 

Cláusula 15ª - DO FORO
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15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na
execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de
direito.

15.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e dezenove

CRISTIANO SALMEIRÃO

PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI

__________________
DETENTOR DA ATA

MARIAN FÁTIMA NAKAD

SECRETÁRIA DE SAÚDE

= T E S T E M U N H A S =
--------------------------------------- ------------------------------------------
RG: RG: 
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